
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI NQ 022/88

\  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
V  •-

o Prefeito Municipal do São Mateus, Estado

do Espírito Santo. FAÇO SABER quo a Câmara

Municipal do São Mateus aprovou e eu saji

ciono a seguinte

LEI ;

Art. I'' - Fico o Executivo Municipal autorj,

zado a abrir, por Decreto, Credito Adicional Suplementar no

valor do Cr5 112.866,000,00 (Cento o Doze MilhÕcs, Oltoceji

toa o Sessenta c Seis MÍI Cruzados), pnra reforço daa ^

guintos dotações:

GABINETE DO PREFEITO

Gabinoto do Prefeito

0307020.2.002 - Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr5 656.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo Cz$ 500.000,00

3.I.3.0 - Serviços de Terceiros c Encargos

3*1•3.2 - Outros Serviços e Encargos.........Cz$ 400.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

Secretaria Municipal de Gabinete

0307020.2.003 - Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoa I

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 470.000,00

continua......



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

continuação do Art. 1°. da Lei 022/88, do 01.1 1.88

3*1 «S* O ** Matcrini dc Consuino. .Cz$ 550.000,00

3*1*3.0 - Serviços do Terceiros o Encargos

3*li3«2 - Outros Sorviços e Encargos. ........ .Cz$ 800.000,00

PROCURADORIA GERAL

Procuradoria Geral

0307070020.2.005 ■" Manutenção das Atividades
3.1.1.0 - Pessoal

3.Í.I.I -> Possooi Civil Cz$ 470.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIR1STRACXO

Gabinete do Secretário

0307020.2.007 •" Manutenção das Atividades
3.I•I.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil CzÇ 370.000,00
3.1*2.0 - Material de Consumo... .Cz$ 250.000,00
3.1.3.0 - Serviços do Terceiros o Encargos

3.1.3.2 •* Outros Serviços e Encargos Cz$ 1.200.000,00
0307024.2.009 - Manutenção das Atividades
3.1.3*0 - Serviços dc Terceiros e Encargos
3.1.3*2 - Outros Serviços o Encargos CzÇ 20.000,00
Divisão do Patrimônio, Cotitpras o Almoxarifado
0307021.2.010 - Manutenção das Atividades
3*1.2*0 - Material dc Consumo................Cz$ 250.000,00

SECRETARIA MUUICIPAL DO IMTERiOR E TRANSPORTES

Divisão do Transportes, Setor Rodoviário, Divisão de Man^
tenção. Divisão do Assuntos do Interior
1688534*2.011 - Manutenção das Atividades

continuai
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continuação do Art. r-\ da Ul nQ 022/S8. do O». 1 1.58

3« I • I *0 ** Pessoal

3> I • I • i - Pessoal Civii CzS 3»400.000,00

3«l«2tO - Material do Consumo. CrS 3*900^000,00

3«l>3*0 - Serviços do Terceiros e Encargos

3*1•3*2 - Outros Serviços o Encargos. «CzS 2.000.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Gabinete do Secretário

0307020.2.012 - Manutenção das Atividades

3.1.I*0 - Pessoal

3.I.I.I - Pessoal Civil... Cz$ 370.000,00

Divisão do Pessoal

0307021.2.013 ~ Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 ** Pessoal Cl vi I ................... .Cz$ 1.100.000,00

3.1.3.0 - Serviços do Terceiros e Encargos

3.1.3.1 "• Remuneração do Serviços Pessoais.. .CzÇ 100*000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. ..Cz$ 750.000,00
I582495»2.016 - Pagamento Prov. e Pensões aos...

3.2.5.0 - Transferências a Pessoas

3.2.5.1 "" Inotivosa........................Cz§ 1.000.000,00
3.2.5.2 - Pcmsion i atas. ,...Cz$ 250.000,00

1582494.2.014 - Solório-FamtI ia Estatutários

3.2.5.0 - Transferencias a Pessoas

3.2.5.3 - Salário-FamtI ia. .Cz$ 50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Divisão do Receita c da Arrecadação

continua.
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continuação do Art. I-. da LoI 022/88, de 01,11.88

0308030.2.022 - Manutenção das àtlvidodos

3*I *)*0 - Pessoal

3.I.I.I - Pessoal Civi l 0x5 1.700.000,00

3.1.2.0 - Material do Consumo Cz$ 80.000,00

3*l*3>0 - Serviços do Terceiros e Encargos

3*l*3<l " Remuneração do Serviços Pessoais...Cz$ 500.000,00

Divisão de Contabilidade

0308032.2.023 - Manutenção das Ali vi dados

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 2.900.000,00

Divisão do Tesouro Municipal

0308030.2.024 - Manutenção das Atividades

3«I•I>0 - Pessoal

3.I.I.I - Pessoal Civil Cz$ 100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. VIAçAO E SERVIÇOS URBANOS

Gabinete do Secretário

0307020.2.027 - Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil CzÇ 370.000,00

Divisão da Obras

1691575.2.028 - Manutenção das Atividades

3.ItI.0 - Pessoal

3.I.I.I - Pessoal Civil Cz$ 7.500.000,00

3.1.2.0 - Material dc Consumo..............Cz3 300.000,00

Divisão do Const. o Cont. o Custeio Operacionais

0307021.2.029 - Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoal

continuai
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continuaç&ft do Art» 1°. da Lei 022/88. de 01«11.88

3.1.l.l - Pessoal Civil Cz$ 3.030.000,00

SECRtITARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

Dlvlcno do Scrv. CcraÍB, Setor do Limpera Pública

1060325.2.031 - Manutenção das Atividades

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 10.450.000,00

3.1*2.0 - Material do Consumo.. .....Cz$ 2.900.000,00

3.1.3.0 - Serviços do Terceiros e Encargos

3.1.3.1 " Remuneração do Serviços Possoais.■.Cz9 400.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços o Encargos.........Cz$ 600.000,00
Divisão de Sorv. Gerais, Setor do Mercado, Feira e Motadoj^
ro

1016096.2.032 - Manutenção das Ativldadoo
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil CzS 300.000,00
3.1.2.0 - Material do Consumo.... .Cz$ 150.000,00
Divisão do Serviços Gorais, Setor do Ccmitórios
1060326.2.033 - Manutenção dos Serviços Funerários
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civi l Cz$ 100.000,00
3.1.2.0 - Material do Consumo..... .....Cz$ 50.000,00
Divisão do Sorv. Gerais, Setor dc Parques o Jardins

1060032.2.035 - Manutenção do Parques c Jardins
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civi l Cz? 900.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL PE AGRICULTURA

^  Gabinete do Secretário

continua......



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

con-fcInuncQO do Art. 1-, LoI 022/88, cio OI.i l.88

04070.?0.2.036 - Manutenção das At í vi dados

3* i >I*0 - PessoaI

3.I.I.I - Pessoal Civil. Cz1> 300.000,00

Divisão da Agricultura

0414080,2.037 "• Manutenção das Atividades

3*I•I«O - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil......... CzS 3.500.000,00

3.1 >2.0 -• Material dc Consumo Cz3 i.800.000,00

3.1•3*0 - Serviços do Terceiros e Encargos

3*1«Sal " Hemunoração dc Serviços PessoaIs...Cz^ 500.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...CzS 350.000,00

SECRETARIA MUNICIKPAL DE EDUCAC^O E CULTURA

Gabinete do Secretário

0807188.2.039 - Manutenção das Ativídados

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil CzS 5.100.000,00

3.Í.2.0 - Material do Consumo..............Cz$ 50.000,00

Divisão de Ensino Municipal

0842188.2.040 - Monutonção das Atividades

3>I•I«O - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 18.050.000,00

3.1.2.0 - Material do Consumo ....Cc$ 150.000,00

3.1.3.0 - Serviços dc Terceiros e Encarbos

3.1.3*1 "• Remuneração do Serviços Pessoa!o.. .Cz3 500.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. ...CzS 650.000,00

Divisão dc Ensino do 2- Grau

0843198.2.041 - Manutenção das Atividades

continua.
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coutínujcão do Art. i". da Lei 022/oo^ o'q 01.11.83

3» i•I*0 - Pessoal

3.I.I.I - Pessoal Civil Cz$ 5.000.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL Df: TURISMO

Secretaria Municipal de Turletno

1165363.2.044 - Ações Relacionadas oo Ploncj,

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Clbi i Cz$ 900.000,00

3.1.3.0 - Serviços do Toro clros e Encargos

3.1.3.1 ■" Remuneração dc Sorvlç'>9 PessoaIs.. .Czí 500.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE

GabInato do Secretário

1307020.2.044 - Manutenção das Atividades
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil.... CzS 370.000,00'-
Divisão do Serviços Médicos o Odontologicos
1375428.2.045 "• Manutenção das Atividades
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil CzS 7.300.000,00
3.1.2.0 - Mantorial do Consumo.............Cz$ 1.350.000,00
3.1.3.0 - Serviços do Terceiros o Encargos

3.1.3.1 *" Remuneração do Serviços Pessoais.. .Cz$400.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços o Encargos........«Cz^ 50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 50CIAU

Divisão de Desenv. Cotnun i tário o dc Assistência Rural o Ur^
bana

1581436.2.046 - Manutenção dos Atividades

continuai
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cotttinu.T?õo do Art. do Loi do 0I.M.B8

3* i * I*0 - Pessoai

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 800.000,00

3.1.2.0 - Material do Consumo.. ........Cz3 140.000,00

3.1*3.0 - Serviços do Terceiros o Encargos

3.1.3.2 - Outros Serviços o Encargos Cz3 11.200.000,00

Coordenadoria das Creches

1581483.2.047 - Manutenção das AçÕes Descnvolvidad

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil Cz$ 100.000,00

3.1.2.0 - Matorlal do Concumo Cz3 2.600.000,00

TOTAL GERAL Cr') 112.866,000,00

Art. 2® - Os recursos para a abertura do

Crédito constante do Art. |0 desta LoI, advirão do excesso

do arrecadação, apurado nesta data, conformo Art. 43, § I®,

Inciso II da Lei 4.320, de 17.03.64.

Art. 3" - Esta Lei entra cm vigor na data

do sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Gnbineto do Prefeito Municipal do São

teus, Eotodo do Espírito Santo, ao primeiro (I®) dia do tnãs

de novembro do mil novecentos o oitenta o oito.

VEIRA

Prefeito Municipal

cont ittuâi


